
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Getúlio Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: pmparaisopolis@gmail.com 
 

 

 

 

RESPOSTA À PEÇA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 

Processo Administrativo Licitatório n.º 163/2025 
Pregão Eletrônico n.º 048/2025 
 
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de equipamentos e de 
materiais de consumo, para atender as Unidades de Saúde do Departamento Municipal de 
Saúde de Paraisópolis/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Anexo IV - Termo de Referência/Especificação do Objeto. 
 
 
I – INTRODUÇÃO 
 
A empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, devidamente inscrita no 
CNPJ sob n.º 07.626.776/0001 -60, por intermédio de sua representante Sr. Maristela 
Belotto Pelozzo, portador do RG sob n.º 5.916.363 - 9/SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 
922.630.709 – 15, vem através desta peça manifestar sua insurgência em relação ao 
resultado do certame objeto deste processo licitatório.  
 
II – DOS ARGUMENTOS  
 
A recorrente manifesta-se tempestivamente nos seguintes termos: 
 

 
 
Embora na peça a recorrente mencione o item 06, no artefato ela se furta a mencionar o 
referido item, entendendo-se, portanto, tratar-se de possível erro de digitação, pois no 
certame este item recebeu oferta de vitoriosa de outro licitante.  
 
Na sequência, a recorrente expõe sua argumentação em relação aos itens 04 e 12. O item 
14 resultou fracassado e perdeu o objeto de qualquer manifestação. Ademais, repise-se que 
a recorrente não apresentou nenhuma arguição em relação ao item 14, mas sim em relação 
ao item 06 que não restou obstado por memorial de interposição de recurso.  
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Em relação ao item 12 argumenta a recorrente o seguinte:  
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Apresentadas as argumentações acima, a recorrente elenca seus pedidos: 
 
 
 
III – DOS PEDIDOS  
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IV – DO PARECER TÉCNICO DA ÁREA REQUISITANTE 
  
A Comissão de Contratação, uma vez que não detém conhecimentos técnicos para avaliar as 
arguições apresentadas, por motivos óbvios, encaminhou à área requisitante para que esta 
através de um profissional técnico pudesse compilar os dados e apresentar um parecer 
técnico para auxiliar a referida comissão a chegar a um veredito seu subjetivismos e 
interpretações equivocadas de matéria sobre a qual não tem domínio técnico quanto ao uso 
e aplicação dos referidos equipamentos, tendo por claro e óbvio que não se trata de 
discussão acerca da legislação de processo licitatório e sim de entendimento sobre as 
aplicabilidades e funcionalidades dos aparelhos ora questionado, que, repise-se, se tratam 
dos equipamentos qualificados nos itens 04 e 12, e não 06 e 14.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Getúlio Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: pmparaisopolis@gmail.com 
 

 

 

 

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Getúlio Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: pmparaisopolis@gmail.com 
 

 

 

 

 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Getúlio Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: pmparaisopolis@gmail.com 
 

 

 

 

V – DA CONCLUSÃO  
 
Tendo em vista a apresentação das arguições interpostas pela recorrente e a análise técnica 
apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde na pessoa da Sr.ª Lara Silvério Soares, 
Coordenadora da Atenção Primária à Saúde, aduz-se que, apesar da insurgência e 
inconformismo da recorrente, e diante da apresentação da análise técnica de quem detém 
o conhecimento devido para se manifestar, resolvo conhecer a peça para no mérito julgá-la 
improcedente e negar-lhe provimento.  
 
É a conclusão.  
 
Segue a presente manifestação para a Autoridade Competente para julgamento em tese de 
recurso administrativo. 
 
 
 

Paraisópolis, 25 de setembro de 2025 
 
 
 
 
 
 

Agnaldo Costa Manso 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


